
ATA DE N° 95 DA 10 SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DO CONSELHO 

SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DE MATO 

GROSSO DO ANO DE 2022. 

Data: 12 de dezembro de 2022, 14h. 

Local: Auditório da OAB/MT e Plataforma Zoom (sessão híbrida)  

Presenças: Presidente Gisela Alves Cardoso, Secretário-Geral Fernando 

Augusto Vieira de Figueiredo, Secretária-Geral Adjunta Adriana Paula Tanssini 

Rodrigues da Silva e Tesoureiro Helmut Flavio Preza Daltro. Conselheiros 

Estaduais: Christian Jacks Lino Gasparotto, Claudio José de Assis Filho, 

Daniele Izaura da Silva Cavalari Rezende, Dauto Barbosa Castro Passare, 

Edilamar Aparecida Rampanelli, Emilia Carlota Gonçalves Vilela, Fabio Ricardo 

Cavina, Francys Ricardo Menegon, Gustavo Tostes Cardoso, Higara Huaiane 

Carinhena Vandoni de Moura, Isabel Cristina Guarim da Silva Arruda, João 

Batista Beneti, João Mario Silva Maldonado, José Eduardo Polisel Gonçalves, 

Juliana Ferreira Gomes da Silva, Juliana Gimenes de Freitas, Kamila Michiko 

Teischmann, Luana Cristina de Araújo Canova, Luiz Alberto Derze Villalba 

Carneiro, Mayara Tonett Galiassi Scheid Weirick, Ninagin Prestes Dallagnol, 

Samir Hammoud, Sandra Roberta Montanher Brescovici, Thales do Valle 

Barbosa Anjos, Vinicius Dal Comune Honhoff e Vitor de Oliveira Tavares. 

Ausências Justificadas: Fabiola Cassia de Noronha Sampaio, Gabriela de 

Souza Correia, Viviani Mantovani Carrenho Bertoni, Laila Emidiana de Oliveira 

Allemand e Mauro Paulo Galera Mari. Conselheiros Federais: Ulisses 

Rabaneda dos Santos e Stallyn Paniago Pereira. Registrada Presença: 

Presidente da CAA Itallo Gustavo de Almeida Leite, Diretores da CAA Fabrício 

Renan Pastro Pavan e Rodrigo Palomares Maiolino de Menonça, Corregedor-

Geral da OAB/MT Hélio Nishiyama. Item I e II – Abertura e verificação do 

quórum. Confirmado o quorum, a Presidente declarou aberta a sessão. Item III 

– Leitura e aprovação da ata da sessão anterior. Aprovada a unanimidade e 

sem retificações a ata da sessão anterior, realizada em 25/11/2022. Item IV. 

Comunicações da Presidência: Feitas na sessão do Conselho Pleno. V. 

ORDEM DO DIA. RETIRADO DE PAUTA O ITEM 01 DA PAUTA A PEDIDO 

DO RELATOR. 01) Processo Disciplinar n. 0000883/2016 – Classe I – 

Recorrente: M. T. C. – OAB/MT 10.041/O. Recorrido: L. S. D. P. V. A.T. S. A. 



(Procuradores: Marcelo Reberte de Marques – OAB/SP 219.733/O, Paulo 

Roberto Canhete Diniz – OAB/MS 11.235/O, Denner B. Mascarenhas Barbosa – 

OAB/MT 13.245/A, Cristiane de Almeida Coutinho – OAB/MT 5.233/B e Diego 

José da Silva – OAB/MT 10.030/O). Relator: Mauro Paulo Galera Mari. 04) 

Processo Disciplinar n. 0000779/2018 – Classe. Recorrente e Recorrido: E. M. 

G. D. D. E. S. A. (Procuradores: Denner B. Mascarenhas Barbosa – OAB/MT 

13.245/A e Diego José da Silva – OAB/MT 10.030/O). Recorrido e Recorrente: 

Y. S. T. D. A. – OAB/MT 12.025/O (Procurador: Ferdinand Georges de Borba 

d’Orleans e d’Alençon – OAB/RS 100.800). Relatora: Daniele Izaura da Silva 

Cavalari Rezende. Revisor: Dauto Barbosa Castro Passare. Presente o 

advogado do recorrido. O revisor fez a leitura do voto para dar provimento ao 

recurso para responsabilizar o recorrido pela desídia e negligência se 

configurando conduta incompatível com a advocacia, aplicando a pena de 

censura e por preencher os requisitos converter em advertência reservada. 

Verificado a ausência de análise do recurso interposto pelo advogado Y. S. T. D. 

A, o julgamento foi suspenso para sanar a irregularidade, retornando na próxima 

sessão. 03) Processo n. 00003346/2022 – Inscrição Definitiva – Recurso. 

Recorrente: Sebastião dos Santos Lemos (Procurador: Dr. Josias Dias da Silva 

– OAB/MT 26.0223/O). Recorrido: OAB/MT. Relator: Vinícius Dall Comune 

Hunhoff. Presente o advogado do recorrente. O relator fez a leitura do voto para 

que o presente processo seja suspenso até que o tema seja regulamentado no 

âmbito do Conselho Federal da OAB. Dada a palavra ao advogado do recorrido. 

Fez uso da palavra o Conselheiro Federal Ulisses Rabaneda do Santos para 

esclarecer a tramitação do tema no âmbito do CFOAB.  Em discussão. Não 

havendo mais discussão, em votação. Aprovado a unanimidade nos termos do 

voto do relator. 02) Processo Disciplinar n. 0000765/2017 – Classe I 

RECORRENTE: W. J. M. – OAB/SP 244.052/O. Recorrido: J. M. D. C. 

(Advogada Assistente: Lucélia Alves Noatto – OAB/MT 27.845/O). Relator: Luiz 

Alberto Derze Villalba Carneiro. Ausente as partes. O relator fez a leitura do 

relatório e voto para conhecer do recurso e no mérito dar provimento, julgando 

improcedente a representação. Em discussão. Não havendo discussão, em 

votação. Aprovado a unanimidade nos termos do voto do relator. Palavra livre. 

Não havendo inscritos, a Presidente agradeceu a presença dos Conselheiros, 

vindo a encerrar a sessão às 16h33min. Eu, Adriana Paula Tanssini Rodrigues 



da Silva, Secretária da Sessão, mandei lavrar a presente ata, que segue 

assinada por mim e pelo Presidente. 

 

 

Gisela Alves Cardoso 

Presidente da Sessão 

 

 

 

 

Adriana Paula Tanssini Rodrigues da Silva 

Secretária da Sessão 

 


